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O R D E N A N Z A N .o 860 
(Decreto del P o d e r Ejecut ivo N*t 454/76 - "Diarlo Oficial" 

N .o 19.812 del 27 d e Julio de 1976 - Res . Int. 11.606) 
S E R E G L A M E N T A L A LEY N.o 14.2*4, Q U E R E G U L A C O 
M E R C I A L I Z A C I O N Y U S O D E E S T U P E F A C I E N T E S Y 
E S T A B L E C E M E D I D A S C O N T R A E L C O M E R C I O I L I C I T O 

D E L A S D R O G A S . 
M o n t e v i d e o , 27 d e ju l io d e 1970. 

V i s t o : L a n e c e s i d a d d e r e g l a m e n t a r l a L e y N o 14.294 1 / 
d e l 31 d e o c t u b r e d e 1074, q u e r e g u l a la comercialización y 
u s o d e e s t u p e f a c i e n t e s , y e s t a b l e c e m e d i d a s c o n t r a e l c o 
m e r c i o ilícito d e d r o g a s ; 

C o n s i d e r a n d o : q u e la Comisión Espec ia l d e s i g n a d a a l 
e fec to h a r e d a c t a d o el a n t e p r o y e c t o d e r e g l a m e n t a r o n r e s 
pec t i vo ; 

A t e n t o : a lo d i s p u e s t o e n e l a r t i c u l o 108, n u m e r a l 4.o 
d e la Constitución d e la República; 
El P r e s i d e n t e d e la República. 

D E C R E T A : 
Art iculo l . o El monopo l io d e la importación, e x p o r t a 

ción y distribución d e l a s s u s t a n c i a s e s t u p e f a c i e n 
t e s , c o n t e n i d a s e n l a s l i s t a s 1 y 2 d e la Convención 
U n i c a d e 1961, rat i f icado p o r l a L e y N.o 14 222, d e l 
11 d e Ju l io d e 1974, e s t a b l e c i d o p o r la Ley N.o 14.294 
d e l 3l> d e o c t u b r e d e 1974 y el c o n t r a l o r d e su trá
fico c o n el f in d e q u e e l e m p l e o d e e l l a s se h a g a 
e x c l u s i v a m e n t e para l a s n e c e s i d a d e s terapéuticas, 
será e j e r c i d o por e l M i n i s t e r i o d e S a l u d Pública 
e n l a s i g u i e n t e f orma: 

A) La Inspección G e n e r a l d e Química, F a r m a c i a y 
Drogas , p o r in termedio d e l D e p a r t a m e n t o d e C o n 
tra lor d e Importación y Exportación d e E s t u p e f a 
c ientes , q u e d a encomendada d e la v ig i l anc i a d e la 
aplicación de l a s m e d i d a s e s t a b l e c i d a s e n e s t a R e 
glamentación. 

JV Nota de l a Secretar ía : E/NL. 1981/2 

B) A la División Administración de l M i n i s t e r i o d e S a 
l u d Pública le corresponderá a c t u a r e n lo q u e a t a 
ñ e a la p a r t e c o m e r c i a l y fiscal d e l m o n o p o l i o d e 
importación d e e s t u p e f a c i e n t e s , p a r a lo c u a l d e b e 
rá c o o r d i n a r su gestión con la fiscalización q u e s o 
b r e el m o v i m i e n t o d e los e s t u p e f a c i e n t e s l e i n c u m 
b e a la Inspección G e n e r a l d e Química, F a r m a c i a 
y D r o g a s . 

A r t . Z.o E l p r o d u c i d o d e l tráfico lega l d e e s t u p e f a c i e n 
t e s se verterá e n u n a c u e n t a a n o m b r e d e la Comisión N a 
cional d e L u c h a c o n t r a la Toxicomanía, y será d e s t i n a d a 
a la As i s t enc ia y Rehabilitación d e los d r o g a d i c t o s . 

A r t 3.o L a División Administración dará c u e n t a m e n 
t a l m e n t e a la División Técnica del M i n i s t e r i o d e S a l u d 
Pública, de l m o v i m i e n t o h a b i d o e n tráfico d e d r o g a s q u e 
f i g u r e n e n las l i s tas 1 y 2' d e la Convención Unica d e 1961. 
y su distribución d e a c u e r d o con la facu l t ad q u e le c o n f i e 
r e e l a r t i c u l o 4 .o d e la p r e s e n t e Reglamentación. 

A r t . 4.o E l M i n i s t e r i o d e S a l u d Pública, p o r i n t e r m e 
d io d e la División Administración, importará y entregará 
a los L a b o r a t o r i o s y Droguerías q u e s e a n a u t o r i z a d o s p a r a 
c o m e r c i a r con e s t u p e f a c i e n t e s e n las cond ic iones q u e s e d e 
terminarán e n el c a p i t u l o c o r r e s p o n d i e n t e , l a s d r o g a s q u e 
f i g u r a n en l a s l i s t a s l y 2 d e la Convención Unica d e 1961, 
asi c o m o l a s d e la l i s ta 1 de l C o n v e n i o d e V i e n a d e 1071. 

Art. S.o El M i n i s t e r i o d e S a l u d Pública importará l a s 
d r o g a s c i t a d a s e n el A r t . 4 o c u a n d o se u s e n e n e l M i n i s 
t e r i o d e S a l u d Pública, o la importación sea so l i c i t ada p o r 
f i r m a s a u t o r i z a d a s . 

Art. 6.o L a s d i a c e t i l m o r f i n a s ( d i a m o r f i n a o heroína) 
q u e s e d e f i n e p o r fórmula química 021 H23 OSN (C17 H 1 7 
C2 H3 03N), y l a s s a l e s d e l a s m i s m a s serán i m p o r t a d a s 
p o r el M i n i s t e r i o d e S a l u d Pública y e x p e d i d a s d i r e c t a 
m e n t e p o r l a División Administración a l a s f a r m a o l a s y a 
los l a b o r a t o r i o s a u t o r i z a d o s , con l a s r e s t r i c c i o n e s y o b l i 
gac iones e s t a b l e c i d a s p a r a e l tráfico d e d i c h o a l c a l o i d e y 
s u s sa les . 

Art . 7.o E l M i n i s t e r i o d e S a l u d Pública importará p o r 
i n t e r m e d i o d* l a División Administración, a p e d i d o d e l a s 
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alón p o p u l a r d e s u s acc iones , n o deberá c o n t e n e r n i éstas 
n i l a s Ind icac iones , p e r o s i l a p o s o l o g i a y l a s c o n t r a i n 
d i c a c i o n e s . . 

A r t . 105. £1 M i n i s t e r i o d e S a l u d Pública, p o r I n t e r 
m e d i o d e l a Inspección G e n e r a l d e Química, F a r m a c i a y 
D r o g a s d e la División Técnica, controlará la d i s p o n i b i l i d a d 
y utilización d e la m a t e r i a p r i m a p a r a l a elaboración d e 
e s p e c i a l i d a d e s farmacéuticas c o n acción slcofarmacológica, 
as i c o m o l a distribución y v e n t a d e l a s m i s m a s . A t a l e s 
e fec tos , el tráfico d e d i c h a m a t e r i a p r i m a deberá s e r a u t o 
r i z a d o p r e v i a m e n t e p o r l a Inspección G e n e r a l d e Química, 
F a r m a c i a y D r o g a s , 1» c u a l expedirá e l c e r t i f i c a d o d e 
exportación e importación c o r r e s p o n d i e n t e . 

A r t . 106. L o s slcofárntacos podrán se r l i b r a d o s a l Pú. 
b l i co únicamente p o r los e s t a b l e c i m i e n t o s h a b i l i t a d o s p a r a 
e l lo ( f a r m a c i a s p r i v a d a s , f a r m a c i a s d e h o s p i t a l e s y d e s 
p a c h o s d e M E D I C A M E N T O S A U T O R I Z A D O S ) , los q u e 
procederán d e la s i g u i e n t e f o r m a : 

A) Exighán la e n t r e g a d e la r e c e t a p ro fes iona l . 
B) Asentarán la r e c e t a e n e; l i b r o r e c e t a r l o d e l a 

f a r m a c i a y estamparán e n la m i s m a la fecha , s e 
l lo d e la f a r m a c i a y número q u e le correspondió 
e n e l L i b r o R e c e t a r i o . E n c a s o d e v e n t a d e D r o 
g a s , se hará b a j o r e c e t a médica, se copiará e n e l 
L i b r o R e c e t a r l o c o r r e s p o n d i e n t e y se planlllará. 

C) P l a n l l l a r m e n s u a l m e n t e p o r d u p l i c a d o la v e n t a d e 
sicofármacos y m o v i m i e n t o s d e D r o g a s . 

D) L o s i m p o r t a d o r e s , r e p r e s e n t a n t e s , p r o v e e d o r e s d e 
m e d i c a m e n t o s llevarán u n a p l a n i l l a s i m i l a r , d i s 
c r i m i n a n d o l a s v e n t a s r e a l i z a d a s . <E1 o r i g i n a l d e la 
p l a n i l l a quedará p o r d o s a ñ o s en c¡ e s t a b l e c i m i e n 
to , c o n j u n t a m e n t e con l a s r e c e t a s o íadturas d e s 
p a c h a d a s d u r a n t e e l m e s . L a s p l a n i l l a s se e n v i a 
rán a la Inspección G e n e r a l d e Química, F a r m a 
c ia y D r o g a s , e n t r e l o s días l . o y 10 d e l m e s 
s i g u i e n t e , r e f r e n d a d a s p o r e l Químico Farmacéu
t i c o r e s p o n s a b l e . E l o r i g i n a l quedará e n la of ic ina 
y l a copia s e l l a d a y f i r m a d a s e devolverá a l I n t e 
r e s a d o p a r a t u a r c h i v o . 

A r t . 107. L a autorlsaclón p a r a l a s d o n a c i o n e s d a s i 
cofármacos a l as I n s t i t u c i o n e s a u t o r i z a d a s p o r e l Min i s t e 
r io d e S a l u d Pública, deberán s e r g e s t i o n a d a s p r e v i a m e n 
t e p o r e l d o n a n t e a n t e l a Comisión d e SicofArmaco*. a d 
j u n t a n d o l a so l ic i tud d e l d e s t i n a t a r i o . L a s d o n a c i o n e s c a 
tarán s o m e t i d a s a lo e s t a b l e c i d o e n e l a r t i c u l o 106-

A r t . 18*. T o d a investigación clínica con sicofármacos, 
deberá e s t a r d o c u m e n t a d a (con P r o g r a m a , P r o t o c o l o , C o n 
c l u s i o n e s ) y r e g i s t r a d a e n e i S e r v i c i o q u e se rea l i za , e n 
v i a n d o cop i a a la Comisión d e Sicofármacos, q u e la r e g i s 
trará e n la División Técnica d e l M i n i s t e r i o d e S a l u d Pú
bl ica , y podrá sol ic i ta r o p o r t u n a m e n t e información sob re 
la m a r c h a d e d i c h a investigación-

A r t 109. E l P o d e r E jecu t ivo , a i n i c i a t i v a d e l M i n i s 
t e r i o d e S a l u d Pública, determinará los sicofármacos ( d r o 
g a s y espec i a l i dades farmacéuticas), c u y o tráfico se r e 
g l a m e n t a , integrándolos e n el l i s t a d o p a r a c o n o c i m i e n t o 
d e los i n t e r e s a d o s . E s t e l i s t ado será r e v i s a d o c a d a seis m e 
ses p o r e l M i n i s t e r i o de S a l u d Pública, a efec tos d e su 
actualización p o r p a r t e d e l P o d e r E j e c u t i v o y dándose p u 
b l i c i d a d a l m i s m o . 

A r t . 110. E l M i n i s t e r i o d e S a l u d Pública, p o r i n t e r 
m e d i o d e sus of ic inas cómprenles, vigilaré e l c u m p l i m i e n 
t o d e l a s d ispos ic iones c o n t e n i d a s e n e l p r e s e n t e D e c r e t e , 
y aplicará l a s sanc iones c o r r e s p o n d i e n t e s , d e a c u e r d o c o n 
l a s r e g l a m e n t a c i o n e s v igen te s , pudiéndose l l e g a r a la c l a u 
s u r a d e los serv ic ios , i n s t i t uc iones o e s t a b l e c i m i e n t o s i n 
f r a c t o r e s - E s t a s s anc iones i n c l u y e n a los p r o f e s i o n a l e s res
p o n s a b l e s d e las rece ta s p r e s c r i p t a s . 

A r t . 111. Q u e d a e x p r e s a m e n t e p r o h i b i d a l a c i r c u l a 
ción e n tránsito por todo el t e r r i t o r i o n a c i o n a l de s u s t a n 
c i a s e s t u p e f a c i e n t e s o sicoíarmacológicas p r o c e d e n t e s de y 
d e s t i n a d a s a l e x t e r i o r . 

A r t . 112. Créase u n a Comisión Espec ia l i n t e g r a d a c o n 
r e p r e s e n t a n t e s de l M i n i s t e r i o d e S a l u d Pública y la D i 
rección N a c i o n a l d e A d u a n a s , c o n e l c o m e t i d o d e c o o r d i 
n a r e n t r e a m b o s o r g a n i s m o s las n o m e n c l a t u r a s e n 1} r e 
f e r e n t e a d r o g a s , a efectos d e a j u s t a r los c o n t r o l e s c o r r e s 
p o n d i e n t e s . 

A r t . 113* Deróganse todas l a s d i s p o s i c i o n e s q u e s e 
o p o n g a n a la p r e s e n t e reglamentación, e n espec i a l l e s D e 
c r e t o s N .o 57711)73 d e 17 d e ju l io d e 1973 y N o 77|974 d e 
29 d e e n e r o d e 1974. — (Fdo. ) D E M I O H E L L & M . A r c o s 
Pérez, J u a n C. Blanco , D. D a r r a c q , A- V e g h Vi l l egas , W. 
R a v e n n e , G e n e r a l H u g o L i n a r e s B r u m , C a r d o z o Guaní-
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droguerías y l a b o r a t o r i o s a u t o r i z a d o s , l a s e s p e c i a l i d a d e s q u e 
c o n t e n g a n e s t u p e f a c i e n t e s . 

A r t . 8.0 Q u e d a n e x e n t a s d e lo d i s p u e s t o e n el artículo 
a n t e r i o r l a s p r e p a r a c i o n e s q u e c o n t e n g a n m e n o s ogr. 20 o|o 
d e m o r f i n a , o m e n o s d e Ogr. 10 o|o d e cocaína, s i e m p r e q u e 
esas d r o g a s n o estén e n solución c o n o t r a s u s t a n c i a i n e r t e , 
y las p r e p a r a c i o n e s a b a s e d e m e t l l m o r f i n a , e tMmorf ina o 
s u s sa les r e s p e c t i v a s , q u e n o c o n t e n g a n p o r u n i d a d más d e 
u n g r a m o d e u n a u o t r a d e e s t a s s u s t a n c i a s , c u a n d o se t r a 
t e d e p r e p a r a c i o n e s secas , g r a n u l o s , t a b l e t a s , e tc . , o q u e n o 
c o n t e n g a n más d e l l o o|o d e e s a s m i s m a s s u s t a n c i a s c u a n d o 
se t r a t e d e so luc iones . 

A r t . 9.o L a s e s p e c i a l i d a d e s farmacéuticas q u e se h a 
l l a r e n e n l a s c o n d i c i o n e s d e excepción e s t a b l e c i d a s en el a r . 
t i c u l o a n t e r i o r , sólo podrán se r i m p o r t a d a s p o r l a s f i r m a s 
c o m e r c i a l e s a u t o r i z a d a s , l a s c u a l e s deberán so l i c i t a r c e r t i 
f i cado a u t o r i z a n t e . 

A r t . l o . P u e d e n c o m e r c i a r con e s t u p e f a c i e n t e s , a los 
efec tos d e c u m p l i r l a s p r e s c r i p c i o n e s p ro fes iona les , s in la 
obtención d e p e r m i s o p r e v i o de l M i n i s t e r i o d e S a l u d Pú
b l i c a y únicamente e n lo q u e a t a ñ e a la confección d e r e 
c e t a s : 

A) L o s farmacéuticos con f a r m a c i a s e s t a b l e c i d a s y h a 
b i l i t a d a s p o r e l M i n i s t e r i o d e S a l u d Pública, d e 
c o n f o r m i d a d con l a s l eyes d e 25 d e a b r i l de 1910 y 
27 d e d i c i e m b r e d e 1937. 

B) L o s Idóneos a u t o r i z a d o s p o r l a s leyes c i t a d a s . 
C) L o s médicos h a b i l i t a d o s p a r a p o s e e r botiquín d e 

a c u e r d o con la reglamentación de l 28 d e d i c i e m b r e 
d e 1908. 

A r t . 11. L o s e s t a b l e c i m i e n t o s y l a s p e r s o n a s q u e q u i e 
r a n f a b r i c a r , m a n u f a c t u r a r , t r a n s f o r m a r , u t i l i za r , confecc io
n a r p r e p a r a c i o n e s farmacéuticas, i m p o r t a r , e x p o r t a r y d e 
u n a m a n e r a g e n e r a l r e a l i z a r c u a l q u i e r operación I n d u s t r i a l 
o c o m e r c i a l con los p r o d u c t o r e s i n c l u i d o s e n e s t a R e g l a 
mentación, d e b e n so l i c i t a r u n p e r m i s o e spec ia l a l M i n i s t e 
r i o d e S a l u d Pública. 

A r t . 12. L a s i n s t i t u c i o n e s of ic ia les , científicas o d e 
a s i s t e n c i a q u e q u i e r a n p r o c u r a r s e e s t u p e f a c i e n t e s n e c e s a r i o s 
p a r a s u s I n v e s t i g a c i o n e s científicas, d e b e n so l i c i t a r I g u a l 
m e n t e u n p e r m i s o p a r a a d q u i r i r l o s b a j o la r e s p o n s a b i l i d a d 
d e s u D i r e c t o r , i n d i c a n d o cuáles s o n los e s t u p e f a c i e n t e s q u e 
empleará y c a n t i d a d . 

T o d a investigación clínica c o n e s t u p e f a c i e n t e s y | o s l co -
fármacos, deberá e s t a r d o c u m e n t a d a (con P r o g r a m a , P r o 
tocolo, Conc lus iones ) y r e g i s t r a d a e n e l S e r v i c i o q u e r e a 
liza, e n v i a n d o cop la a la Comisión d e Slcofármacos, q u e la 
registrará e n la División Técnlica d e l M i n i s t e r i o d e S a l u d 
Pública, y podrá so l ic i t a r o p o r t u n a m e n t e información s o 
b r e l a m a r c h a d e d i c h a investigación. 

Art . 13. L o s médicos espec i a l i s t a s q u e e n e l e j e r c i c io 
d e s u profesión d e b e n e m p l e a r c l o r h i d r a t o d e cocaína e n 
po lvo , asi c o m o los médicos d i r e c t o r e s d e S a n a t o r i o s q u e 
d e s e e n t e n e r u n a c a n t i d a d d e e s p e c i a l i d a d e s con e s t u p e f a 
c i en t e s m a y o r a la e s t a b l e c i d a e n e s t a Reglamentación, d e 
berán s o l i c i t a r la autorización c o r r e s p o n d i e n t e . 

A r t . 14. L o s p e r m i s o s p a r a c o m e r c i a r o m a n i p u l a r d r o 
g a s e s t u p e f a c i e n t e s , serán d e d i s t i n t a extensión o I m p o r t a n 
cia , d e a c u e r d o con la s i g u i e n t e e s c a l a : 

A) P e r m i s o p a r a f a b r i c a r , m a n u f a c t u r a r y t r a n s f o r m a r 
e s t u p e f a c i e n t e s ( I n d u s t r i a l e s ) . 

B) P e r m i s o p a r a e l a b o r a r p r e p a r a c i o n e s y e s p e c i a l i d a 
d e s farmacéuticas con todos los e s t u p e f a c i e n t e s y 
v e n d e r l a s m i s m a s sólo a Droguerías y F a r m a c i a s 
( L a b o r a t o r i o ) . 

C) P e r m i s o p a r a v e n d e r e s t u p e f a c i e n t e s y e s p e c i a l i d a 
des , a d q u i r i d a s a l M i n i s t e r i o d e S a l u d Pública y 
d e los L a b o r a t o r i o s a las f a r m a c i a s e x c l u s i v a m e n t e , 
s in s o m e t e r l a s a m a n i p u l a c i o n e s (Droguerías). 

D) P e r m i s o p a r a e l a b o r a r p r e p a r a c i o n e s y e s p e c i a l i 
d a d e s farmacéuticas c o n m c t i l m o r f i n a . e t i l m o r f i n a 
y s u s s a l e s r e s p e c t i v a s . 

E) P e r m i s o p a r a s e r v i r d e i n t e r m e d i a r i o e n t r e e l c o m -
d o r y e l v e n d e d o r (Comis ion i s t a ) , s i n t e n e r e x i s 
t e n c i a d e d r o g a s e s t u p e f a c i e n t e s b a j o n i n g u n a f o r 
m a . 

A r t . 15. P a r a o b t e n e r p e r m i s o p a r a c o m e r c i a r c o n 
e s t u p e f a c i e n t e s , e l I n t e r e s a d o llenará los f o r m u l a r l o s r e s 
pec t ivos , los q u e a c o m p a ñ a r á a l a s o l i c i t u d e n e l q u e él 
o los i n t e r e s a d o s , solicitarán se les c o n c e d a autorización 
p a r a c o m e r c i a r c o n e s t u p e f a c i e n t e s , d e b i e n d o d e c l a r a r e n 
esa sol ic i tud q u e se c o m p r o m e t e n a c u m p l i r lo p r e s c r i p -
t o e n es t a Reglamentación y o r d e n a n z a y d i spos i c iones q u e 
s e t o m e n a l r e spec to . 

Art . 18. L a s a u t o r i z a c i o n e s p a r a c o m e r c i a r c o n e s t u p e 
f a c i e n t e s se otorgarán con l a s s i g u i e n t e s garantías p a r a 
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l a s c lases q u e se e n u m e r a n e n el a r t i c u l o 14 d e es t a R e 
glamentación, y serán e n ob l igac iones H i p o t e c a r l a s r e a j u s 
t a r l e s o b o n o s de l t e s o r o y su aceptación estará s u p e d i t a 
d a a lo q u e r e s u e l v a el M i n i s t e r i o d e S a l u d Pública. 

C l a s e A ) N $ 500.— 
" B) " 300.— 
" C) " 2 0 0 — 
" D ) " 200.— 
" E) " 100.— 

A r t . 17. L a s garantías a q u e se r e f i e r e el a r t i c u l o a n 
t e r i o r , s e extenderán p o r e s c r i t u r a pública, según l a s fo r 
m a l i d a d e s q u e e x i j a el M i n i s t e r i o d e S a l u d Pública y r e s 
ponderán p o r e l c u m p l i m i e n t o d e lo d i s p u e s t o e n es t a R e 
glamentación. El M i n i s t e r i o d e S a l u d Pública podrá d e d u 
c i r p a s a d o e l p lazo c o r r e s p o n d i e n t e , el i m p o r t e de lo 
a d e u d a d o , sea p o r c o n c e p t o d e t r a n s a c i o n e s c o m e r c i a l e s o 
p o r m u l t a s i m p u e s t a s p o r in f r acc iones c o m e t i d a s . 

Ar t - 18. C u a n d o el M i n i s t e r i o d e S a l u d Pública l o 
j u z g u e n e c e s a d i o . podrá l i m i t a r c o n v e n i e n t e m e n t e los p e r 
mi sos p a r a c o m e r c i a r con e s t u p e f a c i e n t e s -

A r t . 19. E l M i n i s t e r i o d e S a l u d Pública podrá o t o r 
g a r , n e g a r n r e t i r a r , e n c u a l q u i e r m o m e n t o , l a s a u t o r i z a 
c i o n e s p a r a c o m e r c i a r c o n e s t u p e f a c i e n t e s , s in obligación 
d e i n d e m n i z a c i o n e s d e n i n g u n a c lase , c a n o a s i m i s m o , c o n 
cede r l a s , con l a s r e s t r i c c iones q u e c rea c o n v e n i e n t e s . 

A r t . 20. E n caso d e r e t i r o a término d e u n p e r m i s o , l i 
quidación d e u n a fábrica, droguerías, f a r m a c i a , l a b o r a t o 
r io o depósito c u a l q u i e r a d e los p r o d u c t o s farmacéuticos, 
si h u b i e r e p r o d u c t o s e s t u p e f a c i e n t e s , los i n t e r e s a d o s p r e 
sentarán a l M i n i s t e r i o d e S a l u d Pública u n e s t a d o e x a c t o 
d e las e x i s t e n c i a s d e t a l e s p r o d u c t o s , l a s q u e deberán s e r 
l a c r a d a s y s e l l a d a s p o r ÍM Inspección G e n e r a l d e Química, 
F a r m a c i a y D r o g a s o p o r e l f u n c i o n a r i o q u e d e l e g u e e l 
M i n i s t e r i o d e S a l u d Pública, q u i e n establecerá dónde d e 
berán s e r d e p o s i t a d a s e n c u s t o d i a h a s t a t a n t o se d i s p o n g a 
d e s u d e s t i n o . 

A r t . 21 . L a liquidación a q u e se re f i e re el a r t i c u l o 
a n t e r i o r deberá r e a l i z a r s e e n u n p lazo n o m a y o r d e t r e s 
m e s e s , p a s a d o el cua l , los p r o d u c t o s serán e n t r e g a d o s a l 
M i n i s t e r i o d e S a l u d Pública, s in q u e h a y a l u g a r a r e c l a 
mación a l g u n a por indemnización-

A r t . 22. E n caso d e c a m b i o d e domic i l io , c o m e r c i a l o 
i n d u s t r i a l , el p o s e e d o r de l p e r m i s o deberá c o m u n i c a r l o a l 
M i n i s t e r i o d e S a l u d Pública a n t e s de la a p e r t u r a de l e s 
t a b l e c i m i e n t o e n e l n u e v o local . 

A r t . 23. T o d o p o s e e d o r d e u n p e r m i s o , si v e n d e , l i 
q u i d a , c a m b i a d e f i r m a n c i e r r a su c o m e r c i o , está o b l i g a 
d o a d a r av i so p r e v i o a l M i n i s t e r i o d e S a l u d Pública. 

A r t . 24. L o s poseedore s d e p e r m i s o s q u e d a n r e s p o n 
sab i l i zados d e toda v e n t a o cesión q u e p o r c u a l q u i e r c o n 
c e p t o r ea l i cen a p e r s o n a s o a e n t i d a d e s n 0 a u t o r i z a d a s p a 
ra a d q u i r i r e s t u p e f a c i e n t e s -

A r t . 25. El p e r m i s o c o n c e d i d o es i n t r a n s f e r i b l e y c a 
ducará por m u e r t e o i n c a p a c i d a d d e su poseedo r , p o r c a m 
bio d e f i r m a p o r t r a n s f e r e n c i a o liquidación de l c o m e r c i o . 

A r t . 26. E n caso d e v e n t a s j ud i c i a l e s o forzosas , los p r o 
d u c t o s e s t u p e f a c i e n t e s n o podrán se r e n t r e g a d o s a n i n g u 
n a p e r s o n a s in q u e se c u m p l a en t o d a s sus p a r t e s lo d i s 
p u e s t o en la p r e s e n t e Reglamentación. La e n t r e g a d e l a s 
s u s t a n c i a s r e f e r i d a s , s e hará, en t a l e s casos , e n p r e s e n c i a 
d e u n d e l e g a d o de l M i n i s t e r i o d e S a l u d Pública, q u i e n s e 
asegurará d e q u e el a d q u i i e n t e e s p e r s o n a h a b i l i t a d a a l 
efec to . E n c a s o d e n o p r e s e n t a r s e el c o m p r a d o r a u t o r i z a d o , 
d i c h a s d r o g a s caerán en d e c o m i s o y serán d e s t i n a d a s a l 
M i n i s t e r i o de S a l u d Pública- T a n p r o n t o c o m o sea p o s i 
b l e , e sos p r o d u c t o s serán d e s t r u i d o s , o si su p u r e z a o c a 
l idad le p e r m i t e n , podrán se r e m p l e a d o s en las f a r m a c i a s 
d e las d e p e n d e n c i a s d e S a l u d Pública, s in q u e p u e d a n p o r 
ningún m o t i v o , s e r t r a n f e r l d o s en n i n g u n a f o r m a a f i r m a s 
a u t o r i z a d a s o f a r m a c i a s p a r t i c u l a r e s - De e l l o se dará c o 
n o c i m i e n t o a la of ic ina I n t e r n a c i o n a l c o m p e t e n t e , e s t a b l e 
ciéndose a los efec tos los d e s c a r g o s e n l a s e v a l u a c i o n e s a 
e m i t i r s e . 

A r t . 27. P a r a la adquisición d e e s t u p e f a c i e n t e s i m 
p o r t a d o s p o r el M i n i s t e r i o d e S a l u d Pública, con excepción 
d e l a s heroína-» y s u s s a l e s q u e se regirá d e l a m a n e r a 
i n d i c a d a e n e s t a Reglamentación, se llenarán los s i g u i e n 
t e s r e q u i s i t o s : 

A ) L a s f i r m a s a u t o r i z a d a s , c u a n d o d e s e e n a d q u i r i r 
e s t u p e f a c i e n t e s , solicitarán d e l M i n i s t e r i o d e S a l u d 
Pública, q u e las p r o v e a d e la c a n t i d a d d e d r o g a s 
q u e r e q u i e r a n p a r a c a d a ca so , h a c i e n d o c o n o c e r l a 
p r o c e d e n c i a d e cada e s t u p e f a c i e n t e . 
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B ) L a Inspección G e n e r a l d e Química, F a r m a c i a y 
D r o g a s , se pronunciará en las so l ic i tudes q u e le 
s e a n p r e s e n t a d a s , p a r a lo c u a l el so l i c i t an te e s t a 
blecerá su c o n f o r m i d a d con l a s l i m i t a c i o n e s q u e 
c o r r e s p o n d a n . 

C ) L a Inspección G e n e r a l d e Química, F a r m a c i a y 
Drogas , notificará lo r e s u e l t o a l I n t e r e s a d o , q u i e n 
concertará c o n los f a b r i c a n t e s r e s p e c t i v o s o s u s 
r e p r e s e n t a n t e s , l a s c o n d i c i o n e s d e c a n t i d a d , e n v a 
ses y p r e c i o s C I F d e los efec tos c u y a adquisición 
h a s ido a u t o r i z a d a , c o m u n i c a n d o a l M i n i s t e r i o d e 
S a l u d Pública l a s c o n d i c i o n e s c o n v e n i d a s . 

D) La Duvislón Administración de l M i n i s t e r i o d e S a 
l u d Pública- tramitará d i r e c t a m e n t e a n t e e l f a b r i 
c a n t e el p e d i d o r e spec t i vo , p r o c e d i e n d o en su 
o p o r t u n i d a d , a la Importación d e los m i s m o s . 

E ) La División Admmlsdaclón de l M i n i s t e r i o d e S a l u d 
Pública tramitará d i r e c t a m e n t e a n t e el Ha neo C e n 
t r a l la d iv i s a p e r t i n e n t e a l p e d i d o , d e b i e n d o p r e 
v i a m e n t e los i n t e r e s a d o s , p r e s e n t a r el c o r r e s p o n 
d i e n t e pedWo. E n esa so l i c i tud se indicará n o m 
b r e y ape l l i do , asi c o m o los d o c u m e n t o s d e i d e n 
t idad d e la p e r s o n a q u e s e hará c a r g o d e esos 
o r o d u c t o s , los q u e d e s d e el m o m e n t o d e la e n t r e g a 
quedarán b a j o la r e s p o n s a b i l i d a d d e la f i rma a u 
tor izada-

F ) Al r e t i r a r s e l a mercadería, la Inspección G e n e r a l 
d e Química, F a r m a c i a y D r o g a s procederá, e n 
p r e s e n c i a d e u n E x t r a c t o r d e M u e s t r a s d e la Of i 
c ina de Análisis d e la A d u a n a , a e x t r a e r t r e s 
m u e s t r a s d e c a d a d r o g a : u n a p a r a r e m i t i r a la 
Ofic ina d e Análisis d e la A d u a n a , o t r a q u e ha d e 
c o n s e r v a r s e e n su p o d e r y la t e r c e r a q u e e n t r e g a 
rá a la p e r s o n a q u e la retiró e n representación d e 
la f i r m a a u t o r i z a d a . V e r i f i c a d o e l análisis r e s p e c 
t ivo , si r e s u l t a r a a p r o b a d a la b u e n a c a l i d a d d e las 
d r o g a s i m p o r t a d a s , se devolverán l a s p a r t e s n o u t l -
z a d a s d e l a s m u e s t r a s a l i m p o r t a d o r . La f i r m a a u 
t o r i z a d a n o podrá p o n e r e n circulación d i c h a s d r o 
g a s h a s t a q u e se e x p i d a l a Of ic ina d e Análisis d e 
l a A d u a n a y s i e m p r e q u e e l r e s u l t a d o d e l análisis 
f u e r a s a t i s f ac to r io . 

G ) L a División Administración procederá e n c a d a i m 
portación, a la liquidación d e l a s p a r t i d a s i m p o r 
t a d a s . E n c a d a caso , los i n t e r e s a d o s deberán a b o 
n a r el i m p o r t e d e l a s mercaderías a n t e s d e s u r e 

t i r e , y p a g a r los gas tos d e importación y d e r e c h o 
d e A d u a n a , d e n t r o d e l a s 48 h o r a s de l a p r e s e n 
tación d e la c u e n t a p o r el M i n i s t e r i o d e S a l u d 
Pública. 

H ) Los i n t e r e s a d o s a l c o n v e n i r con la fábrica o r e 
p r e s e n t a n t e s u n p e d i d o d e e s t u p e f a c i e n t e s , e s t a b l e 
cerán q u e su envió se rea l i ce po r vía aérea, c u a l 
q u i e r a sea su peso , y q u e los e s t u p e f a c i e n t e s s e a n 
r e m i t i d o s s e p a r a d a m e n t e d e c u a l q u i e r o t r o p r o 
d u c t o o mercadería. E l e n v i n deberá s e r c l a r a 
m e n t e i n d i v i d u a l i z a b l e e irá r o t u l a d o a s i : " M i n i s 
t e r i o d e S a l u d Pública". P a r a 
(indicación de l i m p o r t a d o r ) . M o n t e v i d e o , República 
O r i e n t a l d e l U r u g u a y . 

A r t . 28. (En el a c t o d e la e n t r e g a d e las s u s t a n c i a s e s 
t u p e f a c i e n t e s , la f i r m a a u t o r i z a d a deberá p r e s e n t a r e l l i b ro 
d e c o n t r u l o r d e d i c h a s d r o g a s e n el q u e se anotará la o p e 
ración d e importación, suscribiéndolo el f u n c i o n a r i o q u e 
i n t e r v e n g a d e la Inspección G e n e r a l d e Química, F a r m a c i a 
y Drogas . 

A r t . 29. 
A) L a s F a r m a c i a s y L a b o r a t o r i o s d e b i d a m e n t e a u t o r i 

zados p a r a el e x p e n d i o d e e s t u p e f a c i e n t e s , so l i c i 
tarán la heroína y s u s sa les , m e d i a n t e v a l e s d e l a s 
l i b r e t a s d e adquisición d e e s t u p e f a c i e n t e s q u e e n 
tregarán a l D e p a r t a m e n t o d e A b a s t e c i m i e n t o s y d e 
a c u e r d o c o n lo q u e e s t ab l ece el a r t i c u l o 11. d e b i e n 
d o s e g u i r s e el trámite es tab lec ido-

B) L a s c a n t i d a d e s a a d q u i r i r s e , podrán ser : 2, 9, 10 
gi s . , o ]a c a n t i d a d máxima d e s u m i n i s t r o a n u a l 
d e 20 grs -

C ) E l D e p a r t a m e n t o d e A b a s t e c i m i e n t o s , p r e v i a m e n t e 
a l d e s p a c h o , remitirá a ¡a Inspección G e n e r a l d e 
Química, F a r m a c i a y D r o g a s t o d a s l a s s o l i c i t u d e s 
d e c o m p r a , a fin d e q u e v e r i f i q u e si e l p e t i c i o 
n a n t e n o agotó e n p e d i d o s a n t e r i o r e s l a c u o t a 
a n u a l d e d l aceMlmor f lna . 

D) La recepción d e la mercadería- deberá se r e f e c 
t u a d a p o r e l o los f i r m a n t e s d e l a so l i c i tud d e 
p e d i d o o p o r q u i e n los r e p r e s e n t e . E n e s t e último 
caso , la f i r m a a u t o r i z a d a , a l f o r m u l a r su so l i c i tud , 
deberá e s t a b l e c e r el n o m b r e y a p e l l i d o , a s i c o m o 
la s e r i e y número d e la c r e d e n c i a l cívica d e la 
p e r s o n a e n c a r g a d a d e r e c i b i r la mercadería, q u i e n 
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a c r e d i t a r a s u i d e n t i d a d : e n e s t a o p o r t u n i d a d y 
entregará u n a autorización e x t e n d i d a a i efec to . 

£ ) L a f i r m a a u t o r i z a d a deberá r e m i t i r a l D e p a r t a 
m e n t o d e A b a s t e c i m i e n t o , d e n t r o d e l término d e u n 
m e s , a c o n t a r d e l a e n t r e g a de l e s t u p e f a c i e n t e s o 
l i c i t a d o , u n a n o t a r e c i b o e n la q u e d e c l a r e la f e 
c h a d e recepción y la c a n t i d a d r e c i b i d a . La n o 
presentación d e d i c h a n o t a , o c u a l q u i e r anomalía 
q u e e n e l lo se e s t a b l e c i e r e , s e pondrá e n c o n o c i 
m i e n t o d e la Inspección G e n e r a l d e Química, F a r 
m a c i a y D r o g a s c o n indicación d e q u e t o m e n l a s 
m e d i d a s p e r t i n e n t e s . 

F) L a Sección Droguería de l D e p a r t a m e n t o d e A b a s 
t e c i m i e n t o s , recabará e n e l a c t o d e l a e n t r e g a d e 
la mercadería r e c i b i d a y e n la n o t a - p e d i d o , l a 
c o n s t a n c i a e s c r i t a d e la c o n f o r m i d a d d e q u i e n la 
rec iba , d e b i e n d o , además, a n o t a r la s e r i e y e l nú
m e r o d e l a c r e d e n c ' a l cívica p r e s e n t a d a . 

G) L a Sección Droguería de l D e p a r t a m e n t o d e A b a s 
t e c i m i e n t o s extenderá r e c i b o n u m e r a d o , t r i p l i c a d o , 
p o r c a d a operación d e v e n t a , e s t a b l e c i e n d o 
l.o) L a fecha . 
2 o ) L a razón soc ia l d e l a f a r m a c i a o l a b o r a t o r i o 

q u e c o m p r a . 
3.0) L a c a n t i d a d d e g r a m o s d e s u s t a n c i a s u m i n i s 

t r a d a . 
4.o) L o s p rec ios u n i t a r i o s y t o t a l e s de l p r o d u c t o 

v e n d i d o . 
3.o) E l número y s e r i e d e fábrica de l e n v a s e e n t r e 

g a d o . El o r i g i n a l d e es te r ec ibo f i r m a d o p o r 
la p e r s o n a q u e r e U r e el ped ido , será a r c h i v a 
d o . £ 1 d u p l i c a d o se entregará a l c o m p r a d o r y 
e l t r i p l i c a d o será a d j u n t a d o a la liquidación. 

H) L a Sección Droguería remitirá a la Dirección de l 
D e p a r t a m e n t o d e A b a s t e c i m i e n t o s , a f in d e s e r v e r 
t i d o e n la Tesorería de l M i n i s t e r i o d e S a l u d Pú
bl ica , el i m p o r t e i n t e g r o d e l a s v e n t a s e f e c t u a d a s 
s e m a n a k n e n t e . L a s r e f e r e n c i a s d e e s t a s e n t r e g a s , 
figurarán e n la liquidación d e t a l l a d a , q u e e n los 
c i n c o p r i m e r o s días s u b s i g u i e n t e s d e c a d a m e s d e 
berá f o r m u l a r , y l a c u a l será e l e v a d a c o n j u n t a 
m e n t e c o n los t r i p l i c a d o s d e los recibos'-
1) L a Contaduría d e l M i n i s t e r i o d e S a l u d Pública 

verificará sistemáticamente la e x a c t i t u d d e l a 
liquidación a q u e se h a c e r e f e r e n c i a e n e l I n 
c iso H) . 

2) E l D e p a r t a m e n t o d e A b a s t e c i m i e n t o s informará 
d e t a l l a d a m e n t e a la Inspección G e n e r a l d e Quí
m i c a . F a r m a c i a y D r o g a s , d e las v e n t a s e f e c 
t u a d a s m e n s u a l m e n t e , así c o m o también d e t o 
d a l a mercadería I m p o r t a d a y d e t o d o d o c u m e n 
t o d e Importación r e c i b i d o . 

A r t . 30. T o d a p e r s o n a o e s t a b l e c i m i e n t o a u t o r i z a d o p a 
r a c o m e r c i a r con e s t a p e f a c i e n t e s q u e d e s e e e f e c t u a r u n a 
exportación d e éstos, deberá so l i c i t a r a l M i n i s t e r i o d e S a l u d 
Pública la autorización r e s p e c t i v a c a d a vez q u e q u i e r a r e a 
l i z a r u n a d e e s a s o p e r a c i o n e s . D i c h a so l ic i tud deberá i r 
a c o m p a ñ a d a d e u n . tes t imonio p o r el c u a l se j u s t i f i que q u e 
la importación está d e b i d a m e n t e a u t o r i z a d a e n e l país d e s 
t i n a t a r i o . 

A r t . 31. L a exportación d e e s p e c i a l i d a d e s n a c i o n a l e s 
c o n e s t u p e f a c i e n t e s así c o m o su e x p e n d i o deberán se r a u 
t o r i z a d o s p o r el M i n i s t e r i o d e S a l u d Pública, p rec io i n f o r 
m e d e la Inspección G e n e r a l d e Q u i m i c a , F a r m a c i a y 
Drogas . 

A r t . 32. El M i n i s t e r i o d e S a l u d Pública tendrá a m p l i a s 
f a c u l t a d e s p u r a o t o r g a r o d e n e g a r e s t a s a u t o r i z a c i o n e s , 
a t e n d i e n d o a l a s d i spos i c iones d e es t a Reglamentación y las 
d e l a s C o n v e n c i o n e s In te rnac iona les^ Llevará, a s i m i s m o u n 
r e g i s t r o e spec ia l d o n d e serán a n o t a d o s , p o r número d e o r 
den , los p e r m i s o s a c o r d a d o s . 

A r t . 33. E n los ce r t i f i cados d e exportación constará e l 
n o m b r e y c a n t i d a d e x a c t a d e l p r o d u c t o , número d e e n v a s e s 
a r e m i t i r , p e s o n e t o d e c a d a e n v a s e , n o m b r e y dirección d e l 
d e s t i n a t a r i o , n o m b r e y dirección d e l e x p o r t a d o r y número 
y fecha de l ce r t i f i c ado d e importación r e s p e c t i v o y e l tér
m i n o e n q u e la exportación d e b e r ea l i z a r s e , e l q u e n o p o 
drá e x e d e r d e t r e s m e s e s . 

E l c e r t i f i c a d o d e autorización d e exportación, será e x 
t e n d i d o e n c u a t r o e j e m p l a r e s , d e los c u a l e s u n o a c o m p a ñ a r á 
a l envío, e l s e g u n d o a e r a r e m i t i d o a l i n t e r e s a d o y e l t e r c e 
r o será e n v i a d o a la Dirección N a c i o n a l d e A d u a n a s , la 
q u e lo devolverá a l M i n i s t e r i o d e S a l u d Pública c o n la m e n 
ción d e la s a l i d a d e la mercadería d e l país, -una v e z r e a l i 
z a d a l a exportación, y e l c u a r t o será e n v i a d o a la a u t o 
r i d a d e n c a r g a d a d e l c o n t r a l o r e n el país d e s t i n a t a r i o , d e 
c o n f o r m i d a d c o n l o p r e v i s t o e n la Convención Unica d e 
mi. 

A r t . 34. L o s f a r d o s o e m b a l a j e s q u e c o n t e n g a n a l g u n o 
d e los p r o d u c t o s c o m p r e n d i d o s e n la Convención U n i c a d a 
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1W1, serán n u m e r a d o s para s u exportación con el núme
r o q u e le c o r r e s p o n d e a l c e r t i f i c a d o d e exportación r e s 
p e c t i v o . 

A r t . 35. L a f i r m a q u e p o r c u a l q u i e r m o t i v o n o r e a l i c e 
u n a exportación a u t o r i z a d a deberá d e v o l v e r el ce r t i f i cado 
e x p e d i d o a l M i n i s t e r i o d e S a l u d Pública. 

A r t . 36. E n coso de q u e s e d e t e r m i n e la devolución 
d e algún p r o d u c t o e s t u p e f a c i e n t e a l l u g a r d e s u p r o c e d e n 
cia, e l i n t e r e s a d o deberá so l i c i t a r autorización B1 M i n i s 
t e r i o d e S a l u d Pública, d a n d o l a s c a u s a s q u e lo m o t i v a n , 
y a c o m p a ñ a r á a s u so l i c i tud e l t e s t i m o n i o de l pa i s d e s t i n a 
t a r i o q u e la a u t o r i z a -

A r t . 27. P a r a c u a l q u i e r envío d e s t i n a d o a u n pa i s q u e 
n o h u b i e s e a d o p t a d o el s i s t e m a d e ce r t i f i cado , e l p e r m i s o 
d e exportación será a c o r d a d o m e d i a n t e la presentación d e 
u n t e s t i m o n i o e m a n a d o de l G o b i e r n o de l pa i s d e s t i n a t a r i o , 
e n el c u a l se e s t a b l e z c a n las c i r c u n s t a n c i a s p o r l a s cua l e s 
s e o t o r g a la autorización a l I n t e r e s a d o . 

A r t . 38. L a Dirección N a c i o n a l d e A d u a n a s , n o p e r 
mitirá la e n t r a d a o s a l i d a d e n i n g u n a d e las s u s t a n c i a s 
e s t u p e f a c i e n t e s , n i d e m e d i c a m e n t o s q u e las c o n t e n g a n , s in 
h a b e r r ec ib ido los ce r t i f i cados d e importación o e x p o r t a 
ción, a c o m p a ñ a d o s d e u n t e s t i m o n i o espec ia l de l M i n i s t e r i o 
d e S a l u d Pública, q u e a u t o r i c e el d e s p a c h o d e e s a s d r o g a s . 

A r t . 39. R e a l i z a d a la Importación o exportación, la 
Dirección N a c i o n a l d e A d u a n a s , devolverá a l M i n i s t e r i o 
d e S a l u d Pública los c e r t i f i c a d o s respec t ivos- d e j a n d o 
c o n s t a n c i a en el d o r s o de l m i s m o d e la fecha de l d e s p a 
cho , la c a n t i d a d d e s p a c h a d a y el número de l p e r m i s o c o 
r r e s p o n d i e n t e -

A r t . 40. L a s s u s t a n c i a s e s t u p e f a c i e n t e s c o m p r e n d i d a s 
en l a s C o n v e n c i o n e s r a t i f i c a d a s o q u e se i n c l u y a n e n e l 
f u t u r o , deberán i n t r o d u c i r s e a l país únicamente p o r e l 
A e r o p u e r t o d e C a r r a s c o y c o m o c a r g a d i r e c t a . 

L o s p e r m i s o s d e importación y exportación d e b e n ser 
p r e s e n t a d o s a l B a n c o de la República O r i e n t a l de l U r u 
g u a y , e l q u e , u n a v e z a u t o r i z a d a l a operación, los e n v i a 
rá a la Dirección N a c i o n a l d e A d u a n a s . 

Art . 41. L a s autoridades aduaneras procederán a d e 
tener t o d a s u s t a n c i a e s tupefac iente q u e n o venga c o n s i g 
n a d a a l M i n i s t e r i o d e S a l u d Pública, s i e m p r e q u e n o s e a n 

e s p e c i a l i d a d e s farmacéuticas q u e estén e x o n e r a d a s d e l 
m o n o p o l i o d e importación, d e a c u e r d o con lo e s t a b l e c i d o 
e n el p r e s e n t e . R e g l a m e n t o . P a r a s u d e s p a c h o deberá p r e 
s e n t a r s e u n p e r m i s o , e spec ia l d e l M'lnls t r lo d e S a l u d Pú
bl ica q u e sólo se expedirá si e l i m p o r t a d o r h a c u m p l i d o lo 
d i s p u e s t o e n e s t e D e c r e t o . En caso d e detención d e l a s 
mercaderías, s e dará intervención a l M i n i s t e r i o d e S a l u d 
Pública, e l q u e retirará los p r o d u c t o s de t en idos - E n la 
m i s m a f o r m a se procederá t o d a vez q u e se c o m p r o b a r a 
c u a l q u i e r i r r e g u l a r i d a d e n el tráfico d e d i c h a s s u s t a n c i a s . 

A r t . 42. T o d a fabricación, transformación, c o m p r a - v e n 
t a o cesión a t i t u l o o n e r o s o o g r a t u i t o r e a l i z a d o p o r c u a l 
q u i e r p e r s o n a o e s t a b l e c i m i e n t o a u t o r i z a d o p a r a c o m e r c i a r 
con e s t u p e f a c i e n t e s y p r o d u c t e s d e r i v a d o s , d e b e se r i n s 
c r i p t a en u n l ib ro e s p e c i a l d e reg i s t ro , según m o d e l o a p r o 
b a d o p o r e l M i n i s t e r i o d e S a l u d Púb'te» s a l l a d o y r u b r i 
cado , p o r la Inspección G e n e r a l d e Química, F a r m a c i a y 
Drogas . L a s a n o t a c i o n e s indicarán las m a t e r i a s .p r imas y 
p r o d u c t o s a d q u i r i d o s , fecha de e n t r a d a , designación e x a c 
ta , c a n t i d a d d e m a t e r i a s e m p i c a d a s en la fabricación d e 
e s t u p e f a c i e n t e s c o m p r e n d i d o s po r la Convención Unica d e 
1961, c a n t i d a d y n a t u r a l e z a d e los p r o d u c t o s o b t e n i d o s p o r 
c u a l q u i e r o t r o c o n c e p t o , con indicación d e ia fecha d e 
s a l i d a , su designación e x a c t a , las c a n t i d a d e s d e s t r u i d a s y 
las p e r d i d a s h a b i d a s e n el c u r s o d e la fabricación o t r a n s 
formación, las c a n t i d a d e s e m p l e a d a s po r la fabricación d e 
p r o d u c t o s q u e n o están c o m p r e n d i d o s p o r l a Convención 
Unica d e 1981. 

E s t a s i n s c r i p c i o n e s se harán p o r su o r d e n e n e l m o 
m e n t o d e adquisición, enajenación o transformación, s i n 
e n m i e n d a s n i i n t e r l i n e a d o s . 

Es tos r e g i s t r o s estarán s i e m p r e a disposición d e la 
a u t o r i d a d , l a q u e e n el c u r s o d e l a s (Inspecciones deberá 
v e r i f i c a r l a s i n s c r i p c i o n e s q u e s e h u b i e s e n h e c h o y a s e 
g u r a r s e p a r t i c u l a r m e n t e d e l e m p ' e o d e l a s m a t e r i a s p r i 
m a s y d e los p r o d u c t o s m a n u f a c t u r a d o s . 

C u a n d o se t r a t e d e e s p e c i a l i d a d e s , deberá I n d i c a r s e en 
e l r e g i s t r o , p a r a e l m o v i m i e n t o d e éstas, s u a c o n d i c i o n a 
m i e n t o ( a m p o l l a s , t u b o s , oa jas , etc.) . 

A r t . 43. £ 1 l i b r o e s p e c i a l d e r e g i s t r o d e l c o n t r a l o r d e l 
m o v i m i e n t o d e los e s t u p e f a c i e n t e s , s e encontrará e n e ! 
l u g a r r e g l a m e n t a r i o d o n d e s e g u a r d a n e x c l u s i v a m e n t e l a s 
d r o g a s e s t u p e f a c i e n t e s c o n los o t r o s d o c u m e n t o s q u e c o n s 
t i t u y e n c o m p r o b a n t e d e s u m o v i m i e n t o ( L i b r e t a d e v e l e s 
d e adquisición, v a l e s d e adquisición, órdenes p r o f e s i o n a 
les , e tc . ) y estará e n t o d o m o m e n t o a disposición d e los 
I n s p e c t o r e s d e l M i n i s t e r i o d» S a l u d Pública. (Dichos 11-
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b r o s se ajustarán a l m o d e l o t i p o q u e a d o p t e e l M i n i s t e r i o 
y e s obligación d e s u s p o s e e d o r e s conservarlo» e n b u e n 
e s t a d o y con p r o l i j i d a d . S u s páginas se numerarán o r d l -
n a l m e n t e y la Inspección G e n e r a l d e Química, F a r m a c i a y 
D r o g a s los oficializará, dándole número d e r e g i s t r o y e s 
t a b l e c i e n d o la razón soc ia l q u e h a d e e m p l e a r l o , as i c o m o 
la ubicación d e l e s t a b l e c i m i e n t o , l a c lase d e l p e r m i s o c o n 
ced ido , la fecha d e r e g i s t r o d e l i b r o , dejándose c o n s t a n c i a 
d e t o d o e l lo e n s u p r i m e r página, q u e firmará u n f u n 
c i o n a r i o técnico d e la Inspección G e n e r a l d e Química, 
F a r m a c i a y D r o g a s y sellará c o n el se l lo d e d i c h a r e 
partición. T o d o s los d o c u m e n t o s q u e c o m p r u e b e n el trá
fico q u e se fia h e c h o con los e s t u p e f a c i e n t e s y q u e c o n s 
t i t u y e n l a s b a s e s de l a s a n o t a c i o n e s de l l i b r o e spec ia l d e 
r e g i s t r o , se conservarán o r d e n a d a s po r c l a ses da e s t u p e 
f a c i e n t e s , p o r e spec ie d e d o c u m e n t o s y p o r o r d e n c r o 
nológico. T o d o s e s to s d o c u m e n t o s deberán c o n s e r v a r s e 
h a s t a los d o s a ñ o s venc idos d e su fecha, c o m o mínimo. 

A r t . 44. L a s droguerías a u t o r i z a d a s p u r a c o m e r c i a r con 
e s t u p e f a c i e n t e s estarán o b l i g a d a s a pro.porcion.ur al M i 
n i s t e r i o d e S a l u d Pública, t o d o s los i n f o r m e s q u e éste l*s 
sol ic i te s o b r e tráfico d e e s t u p e f a c i e n t e s . L a s f i r m a s c o 
m e r c i a l e s q u e n o s u m i n i s t r e n los d a t o s so l i c i t ados o p r o 
p o r c i o n e n i n f o r m e s falsc.s, serán p a s i b l e s d e s a n c i o n e s . 

A r t . 45 . E l M i n i s t e r i o d e S a l u d Pública podrá r e t i r a r 
el l i b r o d e c o n t r a l o r d e e s t u p e f a c i e n t e s p o r un plazo n o 
m a y o r d e 10 d i a s , as i c o m o c u a i q u i e r o t r o d o c u m e n t o r e 
l a c i o n a d o c o n el m o v i m i e n t o d e d i c h a s d r o g a s . C u a n d o se 
c o n s i d e r e o p o r t u n o , podrá r e t e n e r s e e l l i b r o po r más d i a s , 
q u e d a n d o e n t r e t a n t o e n s u s p e n s o la autorización c o n 
fe r ida . 

A r t . 46. L a s droguerías deberán e n v a r a la Inspección 
G e n e r a l d e Química, F a r m a c i a y D r o g a s a n t e s de l 31 d e 
e n e r o d e c a d a a ñ o , u n e s t a d o e n q u e se Indicará, p o r 
c a d a d r o g a a n o t a d a e n e l l i b r o c o n t r a i o r , e s tos i n f o r m e s : 

A) E x i s t e n c i a con f echa L o d e e n e r o d e l a ñ o a n t e r i o r . 
B) E x i s t e n c i a con fecha 31 d e d i c i e m b r e de l « ñ o 

a n t e r i o r . 
C) A d q u i s i c i o n e s r e a l i z a d a s d u r a n t e e l a ñ o a n t e r i o r . 
D> C o n s u m o d u r a n t e e l a ñ o v e n c i d o . 
A r t . 47.. . L o s p e d i d o * d e d r o g a s d e b e n d i r i g i r s e a l M i 

n i s t e r i o d e S a l u d Púb'.ica, d e b i e n d o i n f o r m a r l a Inspección 
G e n e r a l d e Química, F a r m a c i a y D r o g a s si d e b e n a c e p 
t a r s e , m o d i f i c a r s e o r e c h a z a r s e . 

A r t . 48. C u a n d o u n a droguería a u t o r i z a d a q u i e r a 
a d q u i r i r e s t u p e f a c i e n t e s e n los q u e no .haya c o m e r c i a d o 
e n el a ñ o a n t e r i o r , deberá r e q u e r i r q u e la Inspección d e 
Q u i m i i a , F a r m a c i a y D r o g a s i n f o r m e s o b r e la o u o t a q u e 
1c c o r r e s p o n d e . E l M i n i s t e r i o d e S a l u d Pública, t e n i e n d o 
en c u e n t a la e x i s t e n c i a d e e s a s d r o g a s u o t r a s c i r c u n s 
t a n c i a s , pedrá r e s t r i n g i r los ped dos . 

A r t . 49. D u r a n t e el m e s d e f e b r e r o d e c a d a a ñ o , l a s 
droguerías a u t o r i z a d a s pedirán al M i n i s t e r i o d e S a l u d 
Pública q u e i m p o r t e l a s d r o g a s q u e n e c e s i t e n , e s p e c i f i 
c a n d o p o r c a d a u n a d e el las , c a n t i d a d , c lase d e e n v a s e , 
m a r c a , domic i l i o de i f a b r i c a n t e , fórmula galénica, si s e 
t - a ! a d e u n p r e p a r a d o d e e sa c lase . 

A r t . 50. D i c h o p e d i d o deberá p a s a r a la División 
Administración, u n a vez q u e la Inspección G e n e r a l d e 
Química, F a r m a c i a y D r o g a s h a y a d i c t a m i n a d o f a v o r a b l e 
m e n t e , p a r a q u e d e t e r m i n e l a s c o n d i c i o n e s c o m e r c i a l e s e n 
q u e se hará c a r g o del p e d i d o . 

A r t . 51 . E l p r e c i o d e v e n t a d e las d r o g a s n o podrá 
s u p e r a r e n más de l 30 o|o ( t r e i n t a p o r c i en to ) el c o s t o 
d e adquisición d e las m i s m a s a l E s t a d o ( i nc lu idos t o d o s 
los g a s t c s q u e c a u s e la obtención d e ia d r o g a ) . E l M i 
n i s t e r i o d e S a i u d Pública pedrá f i j a r e l p r e c i o d e v e n t a 
d e l a s d r o g a s q u e i m p o r t e . 

A r t . 52. S i n p e r j u i c i o d e «tender los p e d i d o s d e i m 
portación q u e se le p r e s e n t e , la División Administración 
del M i n i t s e r j o d e S a l u d Pública, q u e d a ob l igada a d i s p o 
n e r d e u n a e x i s t e n c i a d e las d r o g a s e s t u p e f a c i e n t e s , s u 
f ic ien te p a r a a t e n d e r las n e c e s i d a d e s de l pa i s d u r a n t e u n 
¿ I I I C , no tei i ier .do t b l i g a c on de t e n e r e x i s t e n c i a d e l a s 
e s p e c i a l i d a d e s q u e se i m p o r t e n . 

A r t . 53. F u e r a d e la fecha s e ñ a l a d a en el artículo 46, 
l a s droguerías q u e deseen i m p o r t a r e s t u p e f a c i e n t e s , sólo 
podrán r e a l i z a r n u e v e s p e d i d o s c u a n d o su exis.encía d e 
d r o g a s s e a in f e r i o r a l 1/4 de l c o n s u m o d e l a ñ o a n t e r i o r . 
L a c a n t i d a d q u e podrán a d q u i r i r c a d a vez, n o s o b r e p a 
sará el c o n s u m o de l a ñ o a n t e r i o r , s a l v o c i r c u n s t a n c i e s 
e spec ia l e s , q u e se h a g a n v a l e r . 

A r t . 54. C u a n d o la droguería q u e d e s e a a d q u i r i r e s 
t u p e f a c i e n t e s , n o le i n t e r e s e a c o g e r s e a lo e s t a b l e c i d o e n 
e l a r t i c u l o 27. e l M i n i s t e r i o d e S a l u d Pública les venderá 
e s t u p e f a c i e n t e s d e la p r o c e d e n c i u y m a r c a d e q u e d i s 
p o n g a , p r e v e o i n f o r m e d e la Inspección G e n e r a l d e Quí
m i c a , F a r m a c i a y D r o g a s . 
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A r t . 55. L a s .droguerías y «laboratorios a u t o r i z a d o s 
p a r a a d q u i r i r e s t u p e f a c i e n t e s a l M i n i s t e r i o d e S a l u d Pú
bl ica , a l e x p e n d e r d i c h o s p r o d u c t o s a o t r o s l a b o r a t o r i o s , 
droguerías o f a r m a c i a s a u t o r i z a d a s , d e b e n c e ñ i r s e a l c u m 
p l i m i e n t o d e e s t e régimen: 

A) L o s p e d i d o s d e p r o d u c t o s se realizarán e n v a l e s 
d u p l i c a d o s e spec ia l e s , u n o d e p e d i d o y o t r o d e r e 
m i t o , e n l i b r e t a s n u m e r a d a s y r u b r i c a d a s p o r l a 
Inspección G e n e r a l d e Química, F a r m a c i a y D r o 
g a s . El v a l e d e p e d i d o quedará en p e d e r d e l e x 
p e n d e d o r y e l d e r e m i t o s e enviará l l e n a d o y f i r 
m a d o con la mercadería, a l adquírente. 

B) E s t o s va les , p a r a s e r válidos, deberán l l eva r e l 
s e l l o d e la f a r m a c i a q u e v e r i f i q u e la c o m p r a y 
la f i r m a de l D i r e c t o r Técnico d e la m i s m a . 

C ) C u a n d o la f i r m a a u t o r i z a d a p a r a c o m e r c i a r c o n 
e s t u p e f a c i e n t e s n o p u e d a c u m p l i r un p e d i d o , d e . 
berá d e v o l v e r e l v a l e c o r r e s p o n d i e n t e p o n i e n d o 
e n la n o t a d e remisión " n o s e p u e d e c u m p l i r " . 

A r t . 5G. L a s droguerías a u t o r i z a d a s sólo p u e d e n v e n 
d e r e s t u p e f a c i e n t e s a l a s f a r m a c i a s y a les l a b o r a t o r i o s 
a u t o r i z a d o s , e n la f o r m a e n q u e f u e r o n a d q u i r i d o s . 

A r t . 57. N i n g u n a droguería podrá v e n d e r e s t u p e f a 
c i e n t e s a o t r a s ino m e d i a n t e autorización e s p e c i a l de l M i 
n i s t e r i o d e S a l u d Pública. E s t a s v e n tus sólo se permitirán 
p r e v i o d i c t a m e n d e la Inspección G e n e r a l d e Química, 
F a r m a c i a y D r o g a s . 

A r t . 58 . iS e aplicarán a los l a b o r a t o r i o s las m i s m a s 
d i s p o s i c i o n e s q u e se a p l i c a n a l a s droguerías, c o n e s t a s 
excepc iones^ 

l . o Sólo podrán a d q u i r i r d r o g a s e s t u p e f a c i e n t e s n o 
e s p e c i a l i z a d a s . 

2 o N o podrán v e n d a r d r o g a s s i m p l e s ; sólo podrán 
v e n d e r l a s p r e p a r a c i o n e s e l a b o r a d a s p o r ello» y 
l a s e s p e c i a l i d a d e s q u e e l a b o r e n p a r a l a s f a r m a 
c i a s y droguerías. 

A r t . 59. A n t e s d e e m p e z a r a e l a b o r a r p r e p a r a c i o n e s 
con e s t u p e f a c i e n t e s , loa l a b o r a t o r i o s serán i n s p e c c i o n a d o s 
p o r l a Inspección G e n e r a l d e Química, ( F a r m a c i a y D r o 
gas , la q u e exigirá c o m o p e t i t o r i o mínimo l o q u e sea 
n e c e s a r i o d e n t r o d e l a s p r e p a r a c i o n e s q u e elaborará c a d a 

l a b o r a t o r i o , d e a c u e r d o c o n e l p e t i t o r i o e n v i g e n c i a p a r a 
las f a r m a c i a s . 

Art. 60. C u a n d o u n l a b o r a t o r i o q u i e r a e l a b o r a r u n a 
preparación o e s p e c i a l i d a d q u e n o e l a b o r a b a a n t e s , d e 
berá c o m u n i c a r l o s i M i n i s t e r i o d e S a l u d Pública, p a r a 
c o n o c i m i e n t o de l a Inspección G e n e r a l d e Química, F a r -
mBc a y D r o g a s . 

A r t . 61 . L o s l a b o r a t o r i o s deberán e n v i a r a l M i n i s t e 
r io d e S a l u d Pública, a n t e s d e l 15 d e e n e r o d e c a d a a ñ o , 
u n a l i s ia d e las e s p e c i a l i d a d e s e l a b o r a d a s con e s t u p e f a 
c i en t e s . 

A r t . 62. C u a n d o u n l a b o r a t o r i o d e b a e l a b o r a r su 
stock d e p r e p a r a c i o n e s e n c u y a fórmula e n t r e n d i a c e l l l -
m o r f i n a , m o r f i n a , cocaína, d i h i d r o x i c o d e n e i n o n a o s u s s a 
les, deberá c o m u n i c a r con 8 días de anticipación la fecha 
e n q u e incorporará esas d r o g a s a l o los m e d i c a m e n t o s 
q u e d e b e n c o n t e n e r l a s , d e b i e n d o e s t a r p r e s e n t e e n ese c a 
so el farmacéutico r e s p o n s a b l e , c u y o n o m b r e figurará e n 
l u g a r v is ib le de l e s t a b l e c i m i e n t o 

A r t . 63. L o s l a b o r a t o r i o s están ob l igados a d e s t r u i r 
los e n v a s e s q u e h a y a n c o n t e n i d o los p r o d u c t o s q u e f i g u r a n 
e n las l i s tas 1 y 2 d e la Convención Unica d e 196)1. 

A r t . 61- L o s e s t u p e f a c i e n t e s y las p r e p a r a c i o n e s d e r i 
v a d a s serán e n v a s a d a s desipues de su fabricación, lo más 
p r o n t o pos ib le y e t i q u e t a d o s con rótulos q u e c o n t e n g a n e n 
carácter b i e n leg ib le , l a s ind i cac iones r e l a t i v a s a su c a l i 
d a d , c a n t i d a d , n o m b r e y dirección de l v e n d e d o r , numeración 
d e s e r i e p r o g r e s i v a e n f o r m a q u e faci l i te su identificación e n 
c u a l q u i e r m o m e n t o . 

L o s p r o d u c t o s galénicos d e las e s p e c i a l i d a d e s e n v e n 
t a deberán l l e v a r u n a e t i q u e t a v i s ib le al público con la 
indicación d e la dos i s d e la o d e l a s s u s t a n c i a s e s t u p e f a 
c i e n t e s r e g l a m e n t a r i a s c o n t e n i d a s e n c ien p a r t e s d e su 
composición, d e b i e n d o m a n t e n e r en su e n v a s e u n número 
d e c o n t r a l o r q u e p e r m i t a s e g u i r la identificación d e la 
u n i d a d . No s e permitirá la circulación d e p r e p a r a c i o n e s 
q u e t r a t a e s t a Reglamentación, s in la c o r r e s p o n d i e n t e a u 
torización d e v e n t a de l M i n i s t e r i o d e S a l u d Pública. 

Deberá expresarse e n e l e n v a s e , en g r u e s o s c a r a c t e 
re s , q u e sólo podrá e x p e n d e r s e la e s p e c i a l i d a d , b a j o r e c e t a 
p ro fe s iona l . S i n e s t a s ind icac iones , las s u s t a n c i a s c o m p r e n 
d i d a s e n es ta Reglamentación n o podrán c i r c u l a r n i s e r 
i m p o r t a d a s , e x p o r t a d a s o poseídas. 
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A r t . 65. L a s pérdidas e n el c u r s o d e l a fabricación o 
transformación (pérdidas n o r m a l e s ) , serán a n o t a d a s e n el 
l i b r o e spec ia l d e r e g i s t r o y su d e s c a r g o será h e c h o p o r los 
I n s p e c t o r e s d e l M i n i s t e r i o d e S a l u d Pública, si a su Juic io 
el déificlt c o m p r o b a d o e s el Que r e s u l t e n o r m a l m e n t e d e 
'.as t r a n s f o r m a c i o n e s o m a n i p u l a c i o n e s d e c l a r a d a s - L a pér
d i d a r e s u l t a n t e de u n d e r r a m e , r o b o o c u a l q u i e r o t r o a c 
c i d e n t e análogo (pérdidas acc iden ta l e s ) , deberán se r p u e s 
t a s en c o n o c i m i e n t o d e l a Inspección G e n e r a l d e Química. 
F a r m a c i a v D r o g a s , o d e les d e l e g a d c s de l M i n i s t e r i o d e 
S a l u d Pública, d e n t r o d e lus v e i n t i c u a t r o h o r a s d e co 
n o c i d o e l h e c h o . 

A r t . 68. L a s e s p e c i a l i d a d e s d e s t i n a d a s a los p ro fe s io 
n a l e s q u e p u e d a n r e c e t a r e s t u p e f a c i e n t e s se sujetarán a l 
s i g u i e n t e régimen: 

A ) S e llevará e n e l l i b r o d e c o n t r a l o r d e e s t u p e f a 
c ien tes , un r u b r o d e s t i n a d ) a c a d a e spec i a l idad 
d e la q u e S2 e n t r e g u e n o r ig ina l e s . 

B) S e llevará con c a d a e spec i a l i dad d e d i c a d a a m u e s 
t r a el m i s m o c e n t rol q u e p a r a c u a l q u i e r e s t u p e f a 
c i en te . 

C ) El p ro fes iona l a l c u a l se d e s t i n a n las e s p e c i a l i d a 
d e s deberá f i r m a r dos rec ibas , c u a n d o se t r a t e d e 
r e c e t a s q u e e x i j a n d u p l i c a d o , en los q u e constará 
el n o m b r e y ape l l i do , profesión y domic i l io de l p r o 
fesional- U n o d e los rec ibos será g u a r d a d o p e r el 
p r o v e e d o r d e l a s e spec i a l i dades c o m o jus t i f i ca t ivo 
d e la s a l i d a d e éstas, y e l o t r o será e n v i a d o a la 
Inspección G e n e r a l d e Química, F a r m a c i a y D r o 
gas en la fecha q u e ésta d e t e r m i n e p a r a la r e 
cepción de ]cs d u p l i c a d o s de l a s r e c e t a s . 

D ) Podrán e n t r e g a r s e las e spec i a l i dades , también a 
p e d i d o d e los f a c u l t a t i v o s q u e t i e n e n d e r e c h o a 
u s a r l a s c u a n d o la so l i c i t en en las r e c e t a s q u e p r o 
vee el M i n i s t e r i o d e S a l u d Pública. 

A r t . 87. N i n g u n a f a r m a c i a podrá e n t r e g a r e s t u p e f a 
c i en te s , s i no m e d i a n t e r e c e t a d e médico, d e n t i s t a o v e t e r i 
n a r i o , la» a u e deberán e s t a r d e a c u e r d o con las U m i t a -
c l o n e s e s t a b l e c i d a s a l r e s p e c t o e n e s t e R e g l a m e n t o . 

A r t . 68. L e s farmacéuticos conservarán, por lo m e n o s 
d u r a n t e dos aftrs , j a s r e c e t a s q u e j u s t i f i q u e n el m o v i m i e n 
t o d e s a l i d a d e l l i b r o d e c o n t r a l o r d e a c u e r d o c o n lo e s t a b l e 
c i d o en el a r t i c u l o 42 d e e s ' a Reglamentación 

A r t . 69. L o s farmacéuticos q u e d a n ob l igados a a n o t a r 
en el l lo ro d e c o n t r a l o r d e e s t u p e f a c i e n t e s , las e n t r a d a s 
y sa l idas q u e se p r o d u z c a n , d e b i e n d o c u m p l i r e x a c t a m e n t e 
lo d i s p u e s t o e n el a r t i c u l o 4-2. 

A r t . 70. C u a n d o e l médico h a y a o m i t i d o e l n o m b r e y 
ape l l i do y domic i l i o de l eníermo y éste fue ra d e c o n o c i 
m i e n t o de l farmacéutico, deberá i n s c r i b i r l o e n la r e c a t a 
responzabilizándose d e q u e ese m e d i c a m e n t o se e n t r e g u e 
e n el domic i l i o q u e h a y a a n o t a d o e n la r e c e t a q u e deberá 
f i r m a r . 

A r t . 71. L a s r e c e t a s q u e c o n t e n g a n los p r o d u c t o s d e 
las l i s tas 1 y 2 d e la Convención Unica d e 1961, y a sea 
e n fórmulas m a g i s t r a l e s o e s p e c i a l i d a d e s farmacéuticas, d e 
berán ser p r e s c r i p t a s e n l a s r e c e l a s q u e p r o v e e e l M i n i s 
t e r i o d e S a l u d Pública a ta l e s f ines , n o pudiéndose d e s 
p a c h a r p o r las f a r m a c i a s e sa s r eca t a s , c u a n d o se o m i t a 
ese requis i to- E n caso d e u r g e n c i a e v i d e n t e , s e podrá u t i 
l i za r r e c e t a común d u p l i c a d a , d e b i e n d o e n es te caso p o 
n e r d o c u m e n t o d e i d e n t i d a d del p a c i e n t e , y se remitirá la 
copia d e la r e c e t a a la Inspección G e n e r a l d e Química, 
F a r m a c i a y D r o g a s , c o n l a declaración p e r t i n e n t e . 

A r t . 7Z> E l d u p l i c a d o no sólo contendrá la fórmula 
p r e s c r l p t a , s ino también todos los d a t o s r e l a t i v o s a l e n 
fe rmo, ex ig idos p o r es t a Reglamentación: n o m b r e s y a p e 
llidos, r e s idenc ia de l pac i en t e , y se remitirá a la I n s p e c 
ción G e n e r a l d e Química, F a r m a c i a y D r o g a s , d e n t r o d e 
los d iez p r i m e r o s días de l m e s s i g u i e n t e a l d e su d e s 
pacho . 

Art . 73. C u a n d o se t r a t e d e u n e n f e r m o q u e t e n g a 
carné de l M i n i s t e r i o d e S a l u d Pública, e n l u g a r de l d o m i 
cilio, s e podrán I n s c r i b i r el número de l carné y d o c u m e n 
t o d e i d e n t i d a d . 

A r t . 74. N o necesitarán d u p l i c a d o las r e c e t a s d e los o c u 
l i s tas e n las q u e p r e s c r i b e n c l o r h i d r a t o d e cocaína, con: 
o t r a s s u s t a n c i a s a c t i v a s e n f o r m a y dos i s u s u a l e s para c o 
l i r io ( m e n o s d e l 2 por c i en to ) . 

A r t . 75. Los farmacéuticos q u e n o r e m i t a n d e n t r o d e l 
p lazo r e g l a m e n t a r i o a l a Inspección G e n e r a l d e Química,. 
F a r m a c i a y D r o g a s la t o t a l i d a d d e los d u p l i c a d o s d e l a s 
r e c e t a s d e b i d a m e n t e s e l l a d a s y n u m e r a d a s , serán p a s i b l e s 
d e sanción. 
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A r t . 76. C u a n d o una f a r m a c i a n o d e s p a c h e ningún e s 
t u p e f a c i e n t e i n c l u i d o en e s t a Reglamentación d u r a n t e u n 
m e j . deberá c o m u n i c a r l o e n el p l azo f i jado a la Inspección 
G e n e r a l d e Química, F a r m a c i a y D r o g a s . L a s f a r m a c i a s 
deberán d e s t r u i r los e n v a s e s vacíos o r ig ina l e s q u e h a y a n 
c o n t e n i d o p r o d u c t o s de l a s l i s t a s 1 y 2 d e la Convención 
Unica d e 196)1-

Art . 77. P a r a s u s a d q u i s i c i o n e s e n droguerías y l a b o 
r a t o r i o s , y en lo q u e a t a ñ e a l a s e x i s t e n c i a s h a b i d a s d e 
e s t u p e f a c i e n t e s , las f a r m a c i a s se c e ñ i r á n e s t r i c t a m e n t e a 
lo d i s p u e s t o e n los artículos d e e s t a Reglamentación. S i n 
autorización espec ia l p a r a e l lo , las f a r m a c i a s n o podrán, 
e n t r e si, e x p e n d e r , t r a n f e r l r . n i e n t r e g a r en p e r m u t a o 
en o t r a f o r m a , s u s t a n c i a s e s t u p e f a c i e n t e s 

Art . 78. C u a n d o un f a c u l t a t i v o p r e s c r i b e dos is s u p e 
r i o r e s a las p e r m i t i d a s , d e a c u e r d o con lo d i s p u e s t o e n los 
artículos s i g u i e n t e s , e l farmacéutico sólo podrá d e s p a c h a r 
las c u a n d o el médico f irme p o r s e g u n d a vez el o r i g i n a l y 
d u p l i c a d o e n la r e c e t a r e s p e c t i v a y q u e a n o t e en e l la d e 
su p u ñ o y l e t r a " caso e spec i a l " , y el d o c u m n t o d e I d e n t i 
d a d d e l p a c i e n t e . 

Art . 78' L a c a n t i d a d máxima d e c a d a e s t u p e f a c i e n t e 
q u e se p e d i a p r e s c r i b i r e n u n a r ece t a n o será s u p e r i o r 
a d i ez días d e dosis d i a r i a s . 

Art. 80. E n caso d e excepción, el profes iona l podrá 
r e c e t a r en p a p e l e s q u e n o c o n t e n g a n su m e m b r e t e p r o f e 
s iona l , d e b i e n d o e n e se c a s o e s c r i b i r su n o m b r e y ape l l i do , 
profesión y dirección y d o c u m e n t o d e i d e n t i d a d , en el p a 
pel q u e r ece t a , t a n t o e n e l o r i g i n a l c o m o en el d u p l i c a d o , 
en f o r m a p e r f e c t a m e n t e leg ib le-

Art. 81. El M i n i s t e r i o de S a l u d Pública podrá e x i g i r a 
los médicos q u e e n f o r m a h a b i t u a l p r e s c r i b e n dos i s s u 
p e r i o r e s a l a s r e g l a m e n t a r i a s , p a r a "casos e spec i a l e s " , q u e 
d e c l a r e n e l m o t i v o q u e t i e n e n p a r a el lo . 

Art- 82. C u a n d o s e t e n g a n s o s p e c h a s d e q u e u n p r o 
fes iona l h a c e uso i l eg i t imo de s u s d e r e c h o s p ro fes iona les , 
se elevarán los antecedentes a l s eñor M i n i s t r o d e S a l u d 
Pública, para q u e éste pueda someter e l caso a la Comisión 
d e S a l u d Pública, d e acuerdo c o n los c o m e t i d o s q u e le fije 
l a L e y Orgánica d e S a l u d Pública N o «202 del l a de e n e 
r o d e 1034. 

Art. 83 . A les f ines d e la aplicación d e lo e s t a b l e c i 
d o e n es t a Reglamentación, se d e c l a r a n dosis máximas las 
e s t ab l ec idas en las F a r m a c o p e a s Ofic ia les . 

A r t . 84. L o s médicos d i r e c t o r e s d e s a n a t o r i o s q u e 
desden p r e s c r i b i r e s t u p e f a c i e n t e s e n solución o en f o r m a 
espec ia l z e d a en dos is s u p e r i o r e s a las r e g l a m e n t a r i a s , d e 
berán so l i c i t a r p a r a e l l o autorización al M i n i s t e r i o d e S a 
lud Pública. 

Ar t . 85. En caso d e q u e el M i n i s t e r i o a c c e d a a la 
s r i i e i t u d a q u e s e re f i e re el ar ' . iculo p r e c e d e n t e , proveerá 
a d i c h o s médicos d e u n a l ib re t a d e a d q u ' s i c i c n e s s i m i l a r 
a la e m p l e a d a po r l a s f a r m a c i a s , en la q u e se escribirá 
en t o d a s sus páginas lo s ' g u i e n t e : " S A N A T O R I O " , con 
es tos v a i e s se .pueden a d q u i r i r cerno máximo h a s t a 10 
fórmulas e s p e c i a l i z a d a s o 5-0 d e s s máximas d i a r i a s d e c a 
da m e d ' c a m c n t o ya p r e p a r a d o . 

A r t . 8G. L o s D i r e c t o r e s d e los s a n a t o r i o s q u e se a c o 
j a n a esa p r e r r o g a t i v a , n o podrán r e t e n e r e n su p o d e r 
p a r a u so dei s a n a t e r i o u n "stc.?k" s u p e r i o r « 10 fórmu
la* e spec i a l i z adas o 50 d o s s máximas d e c a d a m e d i c a 
m e n t o . 

A r t . 87. Los D i r e c t o r e s d e s a n a t o r i o q u e se a c o j a n a 
lu p r e r r o g a t i v a q u e c o n f i e r e el a r t i c u l o 84, deberán i n s 
c r i b i r e n u n l i b r o d e c o n t r a l o r , f e c h a , c a n t i d a d a d m i n i s 
t r a d a y n o m b r e d e l e n f e r m o a q u i e n se le administró y 
ios d a t o s r e q u e r i d o s e n el artículo 42. 

A r t . 88. T a n t o el l i b r o de r e g i s t r o m e n c i o n a d o e i el 
a r t i c u l o a n t e r i o r , c o m o la l i b r e t a d e adquisición y los 
e s t u p e f a c i e n t e s d e b e n c o n s e r v a r s e en u n a r m a r l o e n las 
c o n d i c i o n e s e x i g i d a s e n el a r t i c u l o 43. 

Art. 89. C u a n d o <un farmacéutico t u v i e r e d u d a s con 
r e s p e c t o a la a u t e n t i c i d a d d e la f i r m a d e u n a r e c e t a o 
la c a l i d a d d e profésela! h a b i l i t a d o p a r a f c r m u l a r l a , . re
cabará i n f o r m e s e n la Inspección G e n e r a l d e Química, 
F a r m a c i a y B r e g a s , si está i n s t a l a d o en la C a p i t a l , y si 
lo está e n e l I n t e r i o r , a l C e n t r o d e S a l u d Púbjica d e la 
loce'.J.dad. 

Art . 90. L o s p a r t i c u l a r e s sólo podrán t e n e r e n su 
p o d e r e s t u p e f a c i e n t e s c u a n d o e x i s t a prescripción f a c u l t a 
t iva p a r a e l io , 1c. q u e demostrará c o n la c o p a d e la r e 
c e t a r e s p e c t i v a , q u e d e b e se r e x p e d i d a po r la f a r m a c i a 
q u e l a e l a b o r e , o con la justificación i n s c r i p t a e n e l r e . 
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c e t a r i o d e Ja m i s m a q u e p e r m i t a e s t a b l e c e r e l número 
d e l a r e c e t a q u e se escriturará e n el rótulo d e l e n v a s e 
de l m e d i c a m e n t o . 

A r t . 91. L a Inspección G e n e r a l d e Química, F a r m a 
c i a y D r o g a s , realizará m e n s u a l m e n t e e l e s t a d i o d e los 
d u p l i c a d o s d e l a s . rece tas c o n e s t u p e f a c i e n t e s e s t a b l e c i d o s 
p o r el a r t i c u l o 71 , d a n d o c u e n t a d e su r e s u l t a d o a la 
Comisión N a c i o n a l d e L u c h a c o n t r a la Toxicomanía, ia 
q u e comunicará e l r e s u l t a d o d e ese e s t u d i o a lea m e d -
eos q u e e n e l m e s h a y a n p r o s c r i p t o más d e SO dos i s 
máximas. Podrá también r e q u e r i r a l médico l o s i n fo r 
m e s q u e c r e a d e u t i l i d a d . 

A r t . 92. C u a n d o u n médico sospeche q u e e x i s t e n r e 
c e t a s s u y a s f a l s i f i cadas o m o d i f i c a d a s , deberá c o m u n i c a r l o 
a la Inspección G e n e r a l d e Química, F a r m a c i a y D r o g a s , 
asi c o m o también c u a l q u i e r i n f o r m e s o b r e .posible u so 
i n d e b i d o d e e s t u p e f a c i e n t e s . 

A r t . 93 . C u a n d o los I n s p e c t o r e s c o m p r u e b e n en u r a 
inspección, la p r e s e n c i a d e d r o g a s e n muí es t ado , d e c o n 
servación, procederán a l a c r a r los e n v a s e s q u e las c o n 
t e n g a n , l a s q u e n o podrán ae r u s a d a s h a s t a q u e s e a n a n a 
l i z a d a s p o r e l L a b o r a t o r i o d e Química d e l (Minis ter io d e 
S a l u d Pública, y éste d e t e r m i n e q u e e s a s d r o g a s están 
en c o n d i c i o n e s de s e r u t i l i z a d a s . S I d i c h o l a b o r a t o r i o d e 
t e r m i n a q u e e sa s d r o g a s n 0 reúnen l a s c o n d i c i o n e s n e c e 
s a r i a s p a r a s e r of iciales , s e procederá a su destrucción. 

A r t . 94. El M i n i s t e r i o d e iSalud Pública proveerá a 
los I n s p e c t o r e s , d e u n carné e n el q u e constarán: n o m b r e s 
y ape l l idos , foaegraf ia , d o c u m e n t o d e i d e n t i d a d y c a r g o 
del f u n c i o n a r i o . E n d i c h o carné se transcribirá e l a r 
t i cu lo c o r r e s p o n d i e n t e a l a L e y N . o 14.294» 

A r t . 95. L a v e n t a o e n t r e g a a l público d e l a s e s p e 
c i a l i d a d e s farmacéuticas q u e p o r s u fórmula d e c o m p o 
sición y dos i s d e s u s c o m p o n e n t e s t e n g a n acción s i c o f a r -
macológlca, se realizará únicamente p r e v i a presentación 
d e r e c e t a p r o f e s i o n a l . 

A r t . 96. T e d a r e c e t a deberá e s t a r m e m b r e t a d a c o n 
el n o m b r e y dirección d e l p r o f e s i o n a l . A l p i e lucirá la 
f i g u r a d e l m i s m o . 

A r t 97. L a s r e c e t a s d e l a s I n s t i t u c i o n e s d e A s l s t e n -
c a Medie» C o l e c t i v a , s e harán p o r d u p l i c a d o . La p a l a 
b r a " D U P L I C A D O " d e b e l u c i r e n la r ece t a . 

A r t . 99. L o s p r o f e s i o n a l e s sólo podrán p r e s o r i b i r u n a 
u n i d a d p o r r e c e t a . E n casos d e excepción, los p ro fe s iona l e s 
médicos .podrán p r e s c r i b i r miás u n i d a d e s , d e b i e n d o c o n s 
t a r e n l a r e c e t a los n o m b r e s y ape l l i dos , dirección y d o 
c u m e n t o d° i d e n t i d a d . 

A r t . 99. L a s •recetas p a r a o b t e n e r los o r i g i n a l e s a q u e 
s e r e f i e r e e l A r t . 11, i n c i s o 2,o d e la L e y N . o .14 294, se 
harán p o r D u p l i c a d o y el L a b o r a t o r i o mandará el o r i g i 
n a l a la Inspección G e n e r a l d e Química, F a r m a c i a y D r o 
g a s , c o n j u n t a m e n t e c o n la p l a n i l l a d e l m o v i m i e n t o m e n 
s u a l d e sicofármacos. 

A r t . 100. L o s e n v a s e s d e d i c h a s e s p e c i a l i d a d e s f a r 
macéuticas d e b e n l l e v a r e n s u s e t i q u e t a s , envase» y p r o s 
p e c t o s la l e y e n d a "MEDICAMENTO CttNrmOLADO". e s 
c r i t o con l e t r a s d e l m i s m o t a m a ñ o q u e l a s de l n o m b r e 
d e la e s p e c i a l i d a d y e n co lo r q u e c o n t r a s t e con e l de l 
e n v a s e , e t i q u e t a s y .prospecto . 

A r t . 101. L o s sicofármacos se librarán a l u s o pú
bl i co únicamente e n e n v a s e s o r i g i n a l e s , c u y o c o n t e n i d o n o 
será m e n o r d e 10 (diez) c o m p r i m i d o s n i m a y o r d e 100 
(cien) c o m p r i m i d o s , 15 ce . d e solución, .100 ce . (c ien) d e 
suspensión, 10 (diez), a m p o l l a s o 6 (seis) s u p o s i t o r i o s . S e 
p r o h i b e la m u e s t r a p a r a p r o p a g a n d a p r o f e s i o n a l ( m u e s t r a 
g r a t i s ) . 

A r t . 102. S e a u t o r i z a l a v e n t a p o r p a r t e d e los l a 
b o r a t o r i o s e n e n v a s e s d e m a y o r c a n t i d a d , i n d i v i d u a l i z a n 
d o los c o m p r i m i d o s c o n e l n o m b r e y la dos i s , a l H o s p i t a l 
d e Clínicas, S a n i d a d M i l i t a r . S a n i d a d Po l i c i a l y M i n i s 
t e r i o d e S a l u d Pública. 

A r t . 103. A los C e n t r o s As i s t enc i a l e s a u t o r i z a d o s p o r 
e l M d n i s t e r i a d e S a l u d Pública p a r a .poseer s t o c k d e m e 
d i c a m e n t o s , l o s l a b o r a t o r i o s l e s podrán v e n d e r e n e n v a 
ses e s p e c i a l e s (económicos), c o n l a s m i s m a s c a n t i d a d e s 
e s t a b l e c i d a s e n e l A r t . 101, los cuale» n o podrán s e r f r a c 
c i o n a d o s . 

A r t . 104. L a p r o p a g a n d a d e l a s e s p e c i a l i d a d e s c o m 
p r e n d i d a s e n e l a r t i c u l o 95, sólo podrá r e a l i z a r s e c o n 
autorización d e l M i n i s t e r i o d e S a l u d Pública, p o r I n t e r , 
m e d i o d e l a Comisión H o n o r a r i a d a C o n t r a l o r d e M e 
d i c a m e n t o s , p r e v i a c o n f o r m i d a d d e la Comisión d e S i c o 
fármacos. E n ningún c a s o tendrá difusión d e carácter 
p o p u l a r . E l p r o s p e c t o d e n t r o d e l o s e n v a s e s d e l a s e s p e 
c i a l i d a d e s d e acción «Icofarmacológlc», p a r a e v i t a r d!Xu-
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slón p o p u l a r d e s u s acc iones , n o deberá c o n t e n e r n i éstas 
n i l a s i n d i c a c i o n e s , p e r o s i la poso log ia y las c o n t r a i n 
d i c a c i o n e s ' . 

A r t . IOS. E l M i n i s t e r i o d e S a l u d ' Pública, p o r I n t e r 
m e d i o d e l a Inspección G e n e r a l d e Química, F a r m a c i a y 
D r o g a s d e la División Técnica, controlará la d i s p o n i b i l i d a d 
y utilización d e la m a t e r i a p r i m a p a r a la elaboración d e 
e s p e c i a l i d a d e s farmacéuticas c o n acción slcofarmacológlca, 
as i c o m o l a distribución y v e n t a d e l a s m i s m a s . A t a l e s 
e fec tos , el tráfico d e d i c h a m a t e r i a p r i m a deberá s e r a u t o 
r i z a d o p r e v i a m e n t e p o r l a Inspección G e n e r a l d e Química, 
F a r m a c i a y D r o g a s , l a c u a l expedirá e l c e r t i f i c a d o d e 
exportación e importación c o r r e s p o n d i e n t e . 

A r t . 106. L o s sicafármacos podrán se r l i b r a d o s a l Pú. 
b l i co únicamente p o r los e s t a b l e c i m i e n t o s h a b i l i t a d o s p a r a 
e l l o ( f a r m a c i a s p r i v a d a s , f a r m a c i a s d e h o s p i t a l e s y d e s 
p a c h o s d e M E D I C A M E N T O S A U T O R I Z A D O S ) , los q u e 
procederán d e la s i g u i e n t e f o r m a : 

A) Exigirán la e n t r e g a d e la r e c e t a p ro fes iona l . 
B) Asentarán la r e c e t a e n • ! l i b r o r e c e t a r i o d e l a 

f a r m a c i a y estamparán e n la m i s m a la fecha , s e 
l lo d e la f a r m a c i a y número q u e le correspondió 
e n e l L i b r o R e c e t a r i o . E n c a s o d e v e n t a d e D r o 
g a s , se hará b a j o r e c e t a médica, se copiará e n e l 
L i b r o R e c e t a r l o c o r r e s p o n d i e n t e y s e planlllará. 

C) P l a n l l l a r m e n s u a h n e n t e p o r d u p l i c a d o la v e n t a d* 
sicofármacos y m o v i m i e n t o s d e D r o g a s . 

D) L o s i m p o r t a d o r e s , r e p r e s e n t a n t e s , p r o v e e d o r e s d e 
m e d i c a m e n t o s llevarán u n a p l a n i l l a s i m i l a r , d i s 
c r i m i n a n d o l a s v e n t a s r e a l i z a d a s . E l o r i g i n a l d e la 
p l a n i l l a quedará p o r dos a ñ o s en el e s t a b l e c i m i e n 
to , c o n j u n t a m e n t e con l a s r e c e t a s o f a c t u r a s d e s 
p a c h a d a s d u r a n t a e l m e s . L a s p l a n i l l a s se e n v i a 
rán a la Inspección G e n e r a l d e Química, F a r m a 
c i a y D r o g a s , e n t r e los días l o y 10 d e l m e s 
s i g u i e n t e , r e f r e n d a d a s p o r e l Químico Farmacéu
t i c o r e s p o n s a b l e . E l o r i g i n a l quedará e n l a of ic ina 
y l a cop ia s e l l a d a y f i r m a d a s e devolverá a l I n t e 
r e s a d o p a r a au a r c h i v o . 

A r t . 107. L a autorización p a r a l a s d o n a c i o n e s d e s i 
cofármacos a l a s I n s t i t u c i o n e s a u t o r i z a d a s p o r el M i n i s t e 
r io d e S a l u d Pública, deberán s e r g e s t i o n a d a s p r e v i a m e n 
t e p o r e l d o n a n t e a n t e l a Comisión d e Sicoférmacoa. a d 
j u n t a n d o l a so l i c i tud d e l d e s t i n a t a r i o . L a s d o n a c i o n e s e s 
tarán s o m e t i d a s a lo e s t a b l e c i d o e n e l a r t i c u l o 10*-

A r t . 1M. T o d a investigación cl in ica con sicofármacos. 
deberá e s t a r d o c u m e n t a d a (con P r o g r a m a , P ro toco lo , C o n 
c lus iones ) y r e g i s t r a d a en e i Serv ic io q u e se r ea l i za , e n 
v i a n d o copia a la Comisión d e Sicofármacos, q u e la r e g i s 
trará e n la División Técnica de l M i n i s t e r i o d e S a l u d Pú
bl ica , y podrá so l i c i t a r o p o r t u n a m e n t e información s o b r e 
la m a r c h a d e d i c h a investigación. 

A r t 109. El P o d e r E jecu t ivo , a in i c i a t iva de l M i n i s 
t e r i o d e S a l u d Pública, determinará los sicofármacos ( d r o 
gas y e s p e c i a l i d a d e s farmacéuticas», c u y o tráfico se r e 
g l a m e n t a , integrándolos en el l i s t ado p a r a c o n o c i m i e n t o 
d e los i n t e r e s a d o s . E s t e l i s t ado será r e v i s a d o c a d a seis m e 
ses po r e l M i n i s t e r i o de Sa lud Pública, a efectos d e su 
actualización p o r p a r t e de l P o d e r E . e c u t i v o y dándose p u 
b l i c i d a d a l m i s m o . 

A r t . 110. E] M i n i s t e r i o d e Sa lud Pública, por i n t e r 
m e d i o d e s u s of ic inas c o m p e t e n t e s , vigilará el c u m p l i m i e n 
to d e l a s d i spos ic iones c o n t e n i d a s en el p r e s e n t e D e c r e t e , 
y aplicará las s anc iones c o r r e s p o n d i e n t e s , de a c u e r d o c o n 
l a s r e g l a m e n t a c i o n e s v igen te s , pudiéndose l legar a la c l a u 
s u r a d e los se rv i c ios , in s t i tuc iones o e s t a b l e c i m i e n t c s i n 
f rac tores - E s t a s s a n c i o n e s i nc luyen a los p ro fe s iona l e s res 
p o n s a b l e s d e l a s r e c e t a s p r e s c r i p t a s . 

A r t . 111* Q u e d a e x p r e s a m e n t e p r o h i b i d a l a c i r c u l a 
ción en tránsito por t odo el t e r r i t o r i o n a c i o n a l de s u s t a n 
c ias e s t u p e f a c i e n t e s o sicofarmacológicas p r o c e d e n t e s de y 
d e s t i n a d a s a l e x t e r i o r . 

Art . 112. Créase u n a Comisión Espec ia l i n t e g r a d a con 
r e p r e s e n t a n t e s del M i n i s t e r i o de S a l u d Pública y la D i 
rección N a c i o n a l d e A d u a n a s , con el c o m e t i d o d e c o o r d i 
n a r e n t r e a m b o s o r g a n i s m o s las n o m e n c l a t u r a s e n b r e 
f e r e n t e a d r o g a s , a efectos d e «justar los c o n t r o l e s c o r r e s 
p o n d i e n t e s . 

A r t . 113- Deróganse todas las d i spos i c iones q u e s e 
o p o n g a n a la p r e s e n t e reglamentación, e n espec ia l les D e 
c r e t o s N . o S77IB73 d e 17 d e ju l io d e 19*73 y N . o ?7|974 de 
29 d e e n e r o d e 1974. — (Fdo.) D E M I O H E L L i , M. A r c o s 
Pérez, J u a n C. B lanco , D. D a r r a c q , A V e g h Vi l legas , W. 
R a v e n n a , G e n e r a l H u g o L i n a r e s B r u m , C a r d o z o Guaní-
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